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      PROJETO DE LEI Nº:             /2024 
 

Reconhece de Utilidade Pública o Núcleo de 
Integração Rural (NIR), da comunidade 
Logradouro, localizado no município de 
Aguiar. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA DECRETA: 

Art. 1º Fica reconhecida de Utilidade Pública o Núcleo de Integração Rural (NIR), 

da Comunidade Logradouro, localizado no município de Aguiar, estado da 

Paraíba.  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões, 20 de agosto de 2024 
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JUSTIFICATIVA 

           O objetivo deste procedimento é fazer o justo reconhecimento de 

utilidade pública do Núcleo de Integração Rural (NIR), da Comunidade 

Logradouro, localizado no município de Aguiar, sendo uma associação de 

natureza privada, fundado em 17 de outubro de 1997, sendo portador do CNPJ 

de nº: 02.282.693/0001-88. 

            O Núcleo de Integração Rural, da comunidade Logradouro, tem 

por finalidade em conscientizar a comunidade de suas potencialidades, 

colaborando com o Poder Público nas iniciativas de interesse coletivo, 

promovendo o desenvolvimento em todos os setores da comunidade e das 

regiões circunvizinhas. 

            Assim como, exercerá a função de orientar as pessoas para o 

desenvolvimento rural e para o alcance de recursos financeiros e humanos, 

visando a melhoria das famílias dos produtores. 

             Sendo assim, compete ao Núcleo de Integração Rural em 

apresentar aos poderes públicos, sugestões visando o bem da comunidade, 

exercendo a integração de suas ações com a de outros órgãos e instituições 

empenhadas no desenvolvimento do meio rural, estabelecendo o sistema 

adequado de controle na aplicação dos recursos que venham a receber, tendo 

em vista a comprovação das despesas realizadas, perante as entidades ou 

grupos de pessoas que proveram os recursos.                      

                         Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para 

aprovação desta propositura.  
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